
 
ESTADO DO AMAPÁ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO JESUS PONTES 
 

Av. Fab, S/N – Centro – Macapá – Amapá – 68.900-073 
dep.jesuspontes@al.ap.leg.br       96-99101-0485 

Gabinete do Deputado Jesus Pontes 

 
À Exma. Sra. Alliny Sousa da Rocha Serrão 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 
 
 

INDICAÇÃO  Nº         /2026 – AP 

 

           Jesus Pontes, Deputado Estadual pelo Partido Democrático Trabalhista - PDT, com 
base em dispositivos regimentais, vem indicar, nos termos do art.139 paragrafo único do 
regimento interno desta casa legiferante. Indica a Prefeitura Municipal de Santana, 
solicitando a reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) da comunidade da Foz do Rio 
Vila Nova, município de Santana. 

JUSTIFICATIVA 

 

           A presente solicitação de reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) da 
comunidade da Foz do Rio Vila Nova se fundamenta na necessidade urgente de garantir 
condições adequadas de atendimento à população local. Atualmente, a estrutura física da 
unidade apresenta problemas que comprometem a qualidade dos serviços prestados, tais 
como deterioração das instalações, limitações de espaço, possíveis falhas na ventilação, 
iluminação e acessibilidade, além de desgaste natural causado pelo tempo e uso 
contínuo. Essas condições impactam diretamente tanto os profissionais de saúde quanto 
os usuários do sistema, dificultando a oferta de um atendimento digno, seguro e eficiente. 

           A UBS é a principal porta de entrada para os serviços de atenção básica, 
desempenhando papel essencial na promoção, prevenção e acompanhamento da saúde 
da comunidade. Dessa forma, a ausência de uma infraestrutura adequada pode resultar 
em prejuízos significativos à população, especialmente considerando a localização da 
comunidade, que pode enfrentar dificuldades de acesso a outras unidades de saúde. 

           A reforma da unidade é, portanto, uma medida indispensável para assegurar 
melhores condições de trabalho aos profissionais, ampliar a capacidade de atendimento e 
garantir à população o direito constitucional à saúde com qualidade e dignidade. 

           Diante do exposto, torna-se imprescindível a adoção de providências por parte do 
poder público para a realização da reforma da UBS da comunidade da Foz do Rio Vila 
Nova, visando atender às necessidades básicas da população e promover melhorias 
efetivas no serviço de saúde local. 

          Solicita-se aos nobres pares aprovação desta indicação, bem como venho requerer 

as devidas providências.  

          São os termos em que, requerendo a anuência dos demais membros deste poder. 
 

Pede deferimento. 
Macapá - AP, 31 de março de 2026. 
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